
 

 

 

Errata do Decreto 211/2022 

 

Onde se lê “JAMIL PECH, Prefeito Municipal de Paulo Frontin, no uso de suas 

atribuições legais” 

 

Leia-se “MARCOS PAULO ROMANHIUK, Prefeito Municipal em Exercício, no 

uso de suas atribuições legais” 

 

 

Paulo Frontin/PR,11 de outubro de 2022. 

 

 

 

MARCOS PAULO ROMANHIUK 

Prefeito Municipal em exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


